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INDICAÇÃO Nºv4G /2026

Ementa: Sugiro ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de Obras a construção de boxespara acomodar os feirantes, para que os mesmos vendam seus produtos, com mais higienização,comodidades, e acima de tudo, se ter um local adequado, para guardar seus produtos com maissegurança. Seria na Comunidade do Bosque das Colinas, neste Município.

Sra. Presidente, Srs (as) Vereadores (as)

OVereador que este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais, INDICA as
Vossas Excelências, após anuência do Plenário e envio do presente Expediente a presente INDICAÇÃO,
sugerindo ao Setor competente acima citado, ao Prefeito Municipal Sr. José de Figueiredo Varela e ao
Secretário Municipal de Obras Sr, Raul Nóbrega,, que veja a possibilidade de inserir na programação de
execução de obras este pleito, uma vez que foi promessa de campanha, e os mesmos sentem da necessidade
destes boxes, pois em muito irá beneficiá-los e dar para aos consumidores, um local digno para aquisição
de seus produtos.

JUSTIFICATIVA

O Poder Público Municipal, deve buscar sempre o bem estar dos seus Cidadãos, e esta obra é
de grande importância para aos Comerciantes e Para pessoas, onde irá fomentar a economia do Bairro e
consequentemente ao Município. Sugiro que seja feito de frente ao Parquinho Colorido, onde naquele lugar
Já se tinha dado o ponta pé inicial, para uma feirinha, mas não obtiveram êxito, pois os comerciantes não
tinham um lugar adequado e seguro para guardar seus produtos.

DIANTE O EXPOSTO,

Sugerimos na forma regimental, que seja enviado ao Prefeito Municipal Sr. José de
Figueiredo Varela e ao Secretário Municipal de Obras Sr. Raul Nóbrega, que vejam a possibilidade de
atender o pleito solicitado por este Vereador.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu/RN, em 28 de abril de 2026,


